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ATA DA 13~ SESSÃO, EH 9 DE ABRIL DE 1962. 

PRESIDÊHCIA DO EXHO. SR. HIHISTRO TEl!EIJTE .. DRIGJ...DEIRO ÁLVARO I-IEC]S 
SEER. 

PROCu~ADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILI~AR, O EDIO. SR. DR. JOÃO ROI·:iEIRO 
ITETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCIHDO FERHAliDES DE SÁ. 

CompareçeraEJ os E~anos. Srs. Hinistros Dr. V!a~hington Vªz de 11ellç, 
Dr. bctavio Hurgel.de Rezende, General-de-ExercitoAntonio Jose 
de Lima Curna.ra, Dr. Ay.tran,Dourado, Dr. Adalberto Barretto, Almi
rnnte-de-Esquadra Jose Espindolé3:, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves 
S~cco, Al::ürante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes e General-de-E -
:::ercito Floriano de Lima Drayner. 

, 
Acha-se lice:;_cie.do o B::::rno. Sr. Hinistro Genei'al-de-Exerci to Tris
tão de Alencar Araril;e. 

' , .. 
As treze horas, havenc~o numero le~al, foi a~)erta a sessao. 

,..., 
Lida e sem deoate, foi aprovada a ata de. sessao a:.1terior • 

.... .... ... . .. 

Fora.1!'1, a seguir, relate.clos e julgacos os segui:1tes processos: 

IJQ 3.939 

R E C U R S O - C R I M I H A L 
--------------------------------------------------------------

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. r.iinistro Dr. Adalberto 
Be.rretto. Recorrente:· A Pror.1otorie. da 1r" Auditoria 
da líarinl1a. Recorrido: O despacho do Dr.Auditor,que 
indeferiu o reqúeri~e:nto da,Promotoria a fim de que 
os e.utos do I .P .H.,· em que e acusado o marinheiro :lllo 
CL. SGC, nº 58.5067.3, IJilo !saias Santos, sejam .. r_g 
üetidos ao Sr. Co~a~dante do Cruz~dor,Barro~o. - Ne 
car 2.m provi:1e:1.to ao recurso do Hinisterio Publico m 
ra l7:a:i.1ter o despacho do Dr. Auditor oue determinava 
o :prosseguime:;.1.to do processo, unânir:~mente. (IJÃO TO 
I~ill.AH PARTE 170 JULGAl~IITO OS EX110S • SJjS. }ji:JISTROS 
DR. K~"RGEL DE REZEI:DE E ALM. ESQ, JOSE ESPIIillOLA, / 
POR I-JAO TX:::REH ASSISTIDO AO RELATORIO) • 

São Pau~o. Rel. O E:xrno. Sr,.Hinistro Dr. Vaz de Nel
lo.Recorrente: Fro..ncisso Ha.ximo Cçlherinhas da S,il-· 
va, soldado da Guainiçao da Aeronautica de Drasili~ 
Recorrido: A ~ecisao do Conselho Perr.0.ane:.1te de, . ..Jus
tiça da Aeronautica da lf.', Audj_toria da Zi; Re8iao Hi 
litar, QUe gecretou a prisão preventiva d.o soldado 
Francisco Haximo Colheri!h~as da Silva. -I,Tegaram J2rQ 
vimcmto ao recl:trso da defesa p2.ra r:1anter a decisao 
do Conselho de Justiça da lr'. Auditoria da 2Q Regi-
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ao Militar, q~e decretou a prisao preventiva, una
nimé:rrente.- (l'TAO TOHARJJ-1· P.?..RTE IiO JULGANE~:TO OS EX -
HOS. SRS. HIEISTROS DRS. 1>1URGEL DE REZENDE E ADTRAN 
DotJR..-WO, POR HÃO TERE'M ASSISTIDO AO RELATÓRIO). 

São Pmüo. Rel. O Exmo. Sr • Ministro Dr. Murgel de 
Rezende. Recorrente: A Prmi;otoria da 1~ Auditoria da 
z;-; Regiã.o Hilitar.. Recorrido: A Decisão do Conse
lhg Perma.i1ente de Justiça da 1!1 Auditoria da 2ª Re
Giao Hilitar, que declarou incompetente a Justiça 
Militar para processar e julgar_ o civil Raimundo A'(' 
raujo de Brito, determinando a remessa dos autos a 
Justiç~ Comm~. - I·Jegaram provimento ao re~urso do 
Hinisterio Publico ps.ra confirmar a decisao ... do Con
~elho d~ ~ustiça da 10 Auditoria da 2~ Regiao Hili
--c ar , tmanllT!emen.t e. 

HABEAS -CORPUS 
--------------------------------------------------
São Pá.ulo. Rel. O E~o. Sr. Hinistro Dr. Vaz de 
11ello. Paciente: Jose Correia, civil, alegando ser 
al·-ri:mo de r11~e viuva, pede para não ser incorporado 
e sim incluído no Excesso de Contingente,v;sto ter 
sido desiGnado para o 2º G, Can. 20, Quitauna. ~ 
Ju~Gêtrél.m prejudicado o pedido, 1.U1al'lii11eme~te. (IJAO 
TOHOU Pf-2TE EO JULGAEEif..CO O EXMO. SR. HIITIS~RO DRt 
NURGEL DE REZEI1DE, POR IJÃO TER ASSISTIDO AO RELATQ 
3.10). 

Gue.nabara~ Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Al
ves Secco. Paci~nte: Arolde Rocha do nascimento, r,g 
c~lhido ao Presídio Haval, em virtude de condena
cao imposta pelo Conselho Perrncmen.te de Justiça da 
i; Auditoria da Marinl1a, pede a aplicação dos~bene
ficios do Decreto-Legislativo~nº 18/6~, por consid~ 
rar-se e:L1c~uadrac~o no QUe dis:Qoe o vocaõu~o .... "Refrat.a, 
rion. - Denegada a orde1n, unanir:"eir1ente. (ITAO TOl'-iA -
RAJ! PARTE EO JULGAHEHTO OS EXMOS. SRS. HIHISTROS DRS. 
Hli'RGEL DE PillZEiillE ~ AUTR.lüT DOü"RADO, POR NÃO TEREM 
ASSIS7IDO AO RELATORIO). 

RECURSO-CRIHINAL 
--------------------------------------------------------------

, 
Para. Rel. O E:x:oo. Sr. Ninistro Dr. Adalberto Barret 
to. Recorrente: A Promotoria da Auditorie.'da 8n Re= 
gião tlilitar. Recorri~o: O Despe.cho do Dr. Auditor 
q~e nao aceitou a dentmcia oferecida contra os ci
vis Edi~on Pereira de Souza e 1'-'Ianoel Cgrrea Je..rdim, 
funciml.arios da Base naval de Val-de-Caes, incursos 
no art. 237, do c.~.H •. - Prelimina:r;i11ente, conhece
rarrl do recurso, m;.anime~ente •. ·no merito provido o 
rEjcurso do 1-1i~1iste:rio Publico para ser recebida a de 
n1mcia por se tratar de crlitle de nattTeza militar,~ 
nanine:··1ente •. 
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- São Paulo. Rel. O E:iano. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Recorrente:·A Promotoria da 1~ Auditoria 
da 2~ Região Militar. Recor~ido: O despacho do D~ 
Auditor, ·qué rejeitou~ den1L~cia oferecida contra 
o 2º Ten. Q.O.A., Dionísio da Silva França, dando-
o como incL~so n9 art.~229 do c.P.M. - Provido o 
recurso do-Ninisterio Publico para julgar competen 
te a Justiça Hilitar, contra os votos dos Exmos. 7 
Srs. Hinistros Dr. Autran Dourado e Gen.Ex. Lima 
Brayner, que lhe né8avam provimento pe.ra julgp.r in 
competente a Justiça :Militar. 

CORREIÇÃO-PARCIAL 
------------------------------------------------------------------

na 672: - Guanabara. Rell O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Adalberto 

509 

23 

Barretto. O Dr. Auditor Corregedro da Justica·Mili
tar, requer Correição Parcial, nos autos doJI.P.M., 
em que figura como indiciado o 2~ Cl.SGC. n2 •••• 
59.1196.4, Vicente Marcolino de Jesus, a fim de que 
o Supe~"ior Tribunal Militar determine a remessa dos 
Alltos a Auditoria competente~ - Deferida a Correi 
çao~ para remessa do I.P.M.Aa Auditoria c9mpetente, 
p;:.ra os fins de direito, unatlimemente. (HAO TO'tviARAH 
PARTS NO JULGAHEETO OS EXHOS. SRS. r1Il!iSTROS DRS. 
HURGEL DE REZENDE I); AUTRPJT DOURADO, POR HÃO TEREM / 
ASSISTIDO.AO RELATORIO). 

REPRESENTAÇÃO 
--------------------------------------------------

Guanabara. Rel~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Adalber~o 
Barretto. O Dr. Promotor da·1r Auditoria da Aeronaú 
ticá, com f~~danento no art. 105, ~nciso Iy, do c: 
P.H., pede seja decretada a extinçao da açao penal, 
pela prescriçao, ·nà forma do artigo 3L~o, do C.J".M., 
nos autos do I.P.H. de aue foi enc2.rregado o Capi -.... ... " tao Aviador Gilberto da Cucl!a Colonia, ·para apurar 
o desaparecimento de um RifJ_e Long Cal. ?2 (Reming;;. 
ton), Mod. 513 T, nº 52630, perte:;,1cente a carga elo 
5º Grupa.:nento da Escola de Especialistas de Aerona.u 
tica. - Deferida a Representa~ão p~ra decr~tar ex 
tinta a pLmibilidade, pela prescriçao da açao pe ~ 
nal, contra os votos c1o2 E:::r.nos. Srs. Hinistros Dr~ 
Hm ... gel de Rezende, que nao conhecia do pedido,e Dr. 
Autran Douxado, que a indeferia. para determinar que 
o I .P .H. continue.sse arquivado. 

QUESTÃO ADHIIUSTRATIVA 
----------------------------------------------

Relator o EX!~o. Sr. Ministro Dr. Adãlberto BarrettQ 
Requerimento do ex.Diretor do Serviço de Contabili
dade, Sr. Aristarco Gonçalves de Siqueira; pedindo 
aplicaçaoAdo Decreto~Legislativo nº 18/61. O Tri
bunal, unanime~ente, deferiu a petição para consi-
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dera-lo anistiado, de acordo com o art. 121 ~etra 
"c", do Dec., Legislativo nº 18/61, e de acorao com 
o § 12, do art. ?.º da mesma lei, decidiu não poder 
ser aproveitado por estar o cargó de Diretor do 
Serviço de Con~abilidade ocupado. Ass~, resolve Q 
Tribunal, tambem unanimemente, aposenta-lo de ac,gr 
do com o § 2º do art~ 2º daquele Dec. Le~islativo, 
no cargo t1ue ocupava. (Id.o·TOHOU PARTE HO JULGAI-:iEN 
TO O EDW, SR, MIITISTRC) DR. 'VAZ DE NELLO, POR HÃÕ 
TER ASSISTIDO AO HELATORIO).. -

... . _. 

'No inÍcio'da sessão, pediu a palavra, pela ordem, o Exmo, Sr. Mi .. 
nistro D1"• lle..shington Vaz de Hello que, em nome de seus colegn.s ,, 
congratulou-se com os EXT!los. Srs. Hinistr9s Teljente-Brigadeiro A1 
varo Heclcshet e Almirante-de;Esquadrs Jose Esplndola, pelo trans
curso, amanha, do cinquentenario da vida militar de ambos, salie1:1 
~tando os réJ_evantes serviços prestac_os pelo$ refel.~idos Ministros 
as CorporaçÕes Nilitares que repre~enta.B e a Justiç~ Militare. 

Ainda no inicio da sessão, o Exrnó. Sr. 11inistro Dr. Oct~vio Mur .. 
gel de Rez(jlnde assim se ... expressou: ncom se.tisfação digo ao Tribu
nal a magn~fica irr~ressao que trouxe da visita feita a Auditoria 
da 4r.. Regiao Militar, onde verifique:i, o Ç,UUJ."'lto representam, para 
o bom andamento dos ... trabalhos judici~rios, a capacidade profissi.Q. 
nal a ordem, o esforço na colaboraçao e o excel~nte~espirito de 
cordialidade reinante naquela Casa d~ Justiça, nao so entre os 
co:wponentes ela Auditoria como entre-eles ~ a i)rilhan.te oficialidg 
de que compÕe os Conselhos de JustiÇa. Hao ha atritos, nem de O!, 
dem fm1.cional, nem de orde7!! pes~oal. Sente-se QUe todos se acham 
possuídos da vontade de dar o ~a~imó em prol do aperfeiçoamento t 
das nossas instituiç§es judicia~ias. Devw*,assim, externar; de p~ 
blico, mi1~1a admiraçao pela notavel atuáçao do Auditor, Dr. Jose 
Garciê:. de Freitas, PJ;Oi."úotor'HiJ,itar, Dr. Luiz Felipe Palleta .... Fi
lho, Ad~ogado de, oficio Dr. 1-iario Soares de Hendonça, escrivao ,. 
Dr. Jose Fadel Tabet é respectivos at~iliares e o oficial de ju~ 
tiça Sr. Arides Braga. A _todos agradeço, ainda, ~s r;~ntilezas com 
que me distinguir~~ dt~m1te os dias que, em missao deste Tribm1a~ 
passei na Cidade de· Juiz de Fora", requerendo constas~e em ata é.~ 
ta minha declaração. O requ.erimento foi aprovado, UJ.!a.-'l"limemente • 

... _,_ .... ... ... 

.. 
Foi, a seguir, encerrada a sessao • 

... ... 

... . .. 

. .. . .. 

Ac~en-se e7: mesQ os seeui~tes processos: 

.Q.ue_~t_ão AdmiuJ-_e~tr_Qt..1-y:a r 24 (J1R) 

!,1.enr_E?.S~'i~t.8&..~: 507 (ER) - 508 (AD) - 510 (JE) 

··-



.. 7"' -- o ....... 

~ ... ~i .. Ç.~eA ... I:.élet:.'l.~<li..§.: 670 (MR) ~ 671 (AD) 

.I.!lo~ir.:t. t .. q s 88 . (AB) 

fl.El~~91LC&Tflinq__i.@. i 3 ~ 9L!.O (HR) -. 3. 937 (AD) .. 3 • 933 (AD) 

A.P.~qg_9.e.s.: 'Embat'gos~ 3ZHJ.15 (.AB/JE) .. 32.9L~8 (VH/IB) . 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 9- ABR 1962 

2!: SEÇÃO 
JUOICIARIA 

• 
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